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PARECER Nº 887/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA PROPONDO A REDAÇÃO FINAL AO

PROJETO DE LEI Nº 0410/2020.

Trata-se  de  projeto  de  lei,  de  iniciativa  do  nobre  Vereador  Rinaldi  Digilio  e  outros
Vereadores, que reconhece as igrejas, locais de culto e suas atividades realizadas dentro e
fora de suas dependências como atividade essencial em tempos de crises ocasionadas por
moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.

O projeto foi aprovado em 2ª discussão e votação na forma do texto original com a
emenda do Autor, na 43ª Sessão Extraordinária, em 16 de julho de 2021, razão pela qual o
projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa
para a elaboração do parecer propondo a sua redação final.

Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto da alteração aprovada,
segue abaixo o texto com a redação final:

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 410/20

Reconhece  as  atividades  religiosas  e  locais  de  culto  como  serviços  essenciais  no
Município de São Paulo, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:

Art.  1° Ficam reconhecidas como serviços essenciais as atividades realizadas pelas
igrejas ou templos de qualquer culto, inclusive em situação de emergência, perigo iminente, de
calamidade pública ou decorrente de epidemia ou pandemias.

Art.  2°  As  instituições  religiosas  deverão  observar  as  determinações  sanitárias
destinadas  à  prevenção  e  mitigação  da  situação  de  risco,  regulamentados  pelos  órgãos
competentes  nos  casos  de  situação  de  emergência,  calamidade  pública  ou  decorrente  de
epidemias ou pandemias.

§  1º  Ficam  assegurados  o  direito  ao  culto  de  forma  presencial  aos  fiéis  e  o
funcionamento das atividades desenvolvidas em suas dependências, garantindo o percentual
mínimo de frequentadores nos locais de culto.

§ 2º As medidas de prevenção, controle e contenção de risco, danos ou agravos à
saúde pública,  poderão ser  estabelecidas mediante  Termo de Compromisso e Cooperação
firmados entre a Câmara Municipal de São Paulo e o Poder Executivo, observando o § 1º deste
artigo.

Art. 3° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 25/08/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/08/2021, p. 98

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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